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RESOLUÇÃO Nº04/2025

SÚMULA:  Aprovar o Plano Intersetorial do Programa

Bolsa Família  no que se refere às condicionalidades

para o exercício 2025. 

                                      O Conselho Municipal de Assistência Social –

CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº. 8.742 de 07

de Dezembro de 1993 e a Lei Municipal nº. 019/2023, de 12 de julho de

2023.

                                   Considerando a deliberação da Plenária realizada em 20
de fevereiro de 2025.

                                   RESOLVE :

Art. 1º.  Aprovar o Plano Intersetorial do Programa Bolsa Família  no que se

refere às condicionalidades para o exercício 2025. 

Art. 2º. – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                   Rio Bom, 21 de fevereiro de 2025.

José Carlos Freire
Presidente do CMAS
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